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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  

CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

A Chefe de Gabinete do Prefeito do Município de São Francisco do Conde, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica o processo administrativo nº 008033/2022 de Dispensa de Licitação n° 004/2023-1, que tem por objeto. 
Locação de imóvel de propriedade do Senhor FABSON CARVALHO DE SOUZA, localizado à Rua Raimundo 
Ribeiro nº 40 - Centro - São Francisco do Conde/Bahia, destinado ao funcionamento do anexo do Gabinete do 
Prefeito Contratada: FABSON CARVALHO DE SOUZA.  CPF: 008.390.285-63. O valor da contratação é de 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Condições de Pagamento: Conforme Contrato. São Francisco do Conde - 
Bahia, 10 de janeiro de 2023. Grace Kelly  Peixoto Tanferi da Cruz. Chefe de Gabinete do Prefeito - GAPRE 
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CATEGORIA: OUTROS
EDITAL (EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2023)

SFCEC 
São Francisco do Conde Esporte Clube 
Fundado em 10 de janeiro de 2001 
CNPJ: 0B.624.329/0001-35 

Edital de convocação 

Carlos Alberto Andrade, Presidente interino do Conselho Diretor 

(Dirigente), do SÃO FRANCISCO DO CONDE ESPORTE CLUBE, nomeado por 

força do mandado Judicial, no uso de scus poderes e aribuiçðes e em fietl cumprimento 

as determinaçðes da Meritissima Juiza Dra. Emilia Gondim Teixeira, observando o 

quanto estabelecido nos Artigos 14, 22, inc. l e art. 23 do Estatuto Social, vale-se da 

presente para convocar as Senhoras e Senhores Membros e Associados, para 

comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no próximo dia 08 

de Fevereiro de 2023, para atender e deliberar acerca da seguinte ORDEM DO DIA: 

I.-A realização de novas eleições para os Cargos de Presidente e Vice Presidente 

do Conselho Diretor, bem como os membros do Consclho Deliberativo e Fiscal, cujo 

encaminhamento para deliberação soberana da Assembleia Geral Extraordinária foi 

eterminado por ordem judicial e aprovado por todos os membros e conselheiros, na 

Reunião Extraordinária, realizada em 25/11/2022. 

s)-Nos temos do art. art. 22, inc. Il da Lei 9615/98 c artigos 24 e 26 do Estatuto 

Social a Assembleia Geral será legalmente constituida e instalada, no dia 08 de 

Fevereiro de 2023, em primeira convocação, às Sh00, desde que presente a maioria dos 

Associados com direito a voto; ou meia hora mais tarde, às Sh30, portanto, em segunda 

convocação, com a presença de metade de seus membros; ou em terceira e última 

convocação, com meio hora mais tarde, às 9h00 horas, com qualquer número de 

Associados com direito a voto, encerrando-se às 12:00h. O instrumento de registro de 

presença dos Associados estar� no recinto da sessão, 30 (trinta) minutos antes da hora 

marcada para o inicio da eleição. 

b).- A Assembleia Geral e votação se dará no endereço da Segunda travessa 

Rodolfo Tourinho, N 17, Bairo centro, na cidade de são Franciscao do conde-Ba, cep 

43900-000, conforme ordem de chegada, priorizando os idosos e gestantes. 
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São Francisco do Conde Esporte Clube 

Fundado em 10 de janeiro de 2D01 
CNPJ:DB.624.329/DDD1-35 

c)-A Assembleia Geral serà aberta pelo Presidente do Conselho Dirctor ou seu 

substitato legal em exercicio, o qual exporá o objcto da convocação, indicando os 

presentes Assocíados para servir como secretário e a nomeaçäo de dois 

escrutinadores nos termes do art. 27 do Estatuto Social do Clube. A Mesa também 

poderá ser constituída por um Presidente de Honra, desde que membro do Conselho 

Deliberativo ou Fiscal a critério do Presidente da Assembleia, que conduziräo a sessão 

na forma do art. 50 e seguintes do Estatuto Social, observadas as demais regras 

aplicáveis, previstas no Estatuto Social e Regimento Intemo do São Francisco do Conde 

Esporte Clube. 

d)- Na foma e nas termos dos artigos 5° e 51, § 1° do Estatuto Social, poderäo 

participare votar na Assembleia Geral, todos os Membros do Clube edemais Associados, 

desde que observado os ditames do art. 8°, parágrafo único, assim como: i) estejan em 

pleno gozo de seus direitos associativos e (i) estejam em dia com as suas obrigaçðes 

financeiras perante o S.F.C.E.C, considerando as obrigações vencidas há mais de 30 

(trinta) dias do prazo originaluuente indicado, inclusive no que se refere ao pagamento de 

qualquer das taxas e Contribuições Associativas, na forma do Estatuto ou Regimento 

Intemo do S.F.C.E.C. 

e Os Associados, que preencham as condições deseritas acima indicadas, 

poderão comparecer na Assembleia, sendo vedada qualquer forma de procuração a luz do 

art. 52 do Estatuto Social, bem como como: (G) cada titulo associativo confere direito 

apenas a urm voto, a ser exercido pelo Associado Titular. 

-Nos termos do §1°, do art. 51, do Estatuto Social, o Conselho Diretor 

disponibilizará, com antecedência de 20 (vinte) dias da data da Assembleia, a relação 

atualizada dos Associados com direito a voto, ressalvada apenas a possibilidade de 

comprovação de paganento de eventuais pendências financeiras até o dia da Assembleia. 

São Francisco do Conde, 05 de Janeiro de 2023. 

Carlos Alberto Andrade 

Presidente Interino do S.F.C.E.C 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nº 003/2023)

**,
l*;
Eitd

Àwfr*..-..11
rÃ6Rl,lffistrt§}{x

2.1 For s* tratar de Progão Preseneíal
Orçamêntária. ssmente aorá *xiglde para
Dacreto Federal l"l,§1 0.024/2*1 §I

E§TÀDO NA BAHIA
PftETEMURÁHUNICIPAL §E §ÂO FRÂHÊI§CÜ DO CO}{B€

ATÂ §E REGI§TRü §E pREÇO§ H"âú03p023

IÀüDAN-IDAüE DE Ll§lrAçÃO
rREÊÂÔ PNE§EHÜLAL - §RP

§UTJ!ERO
H."{r1§Í2Íl2X

o MUHtCtPto DE §ÃO FRAH6I§CO 00 COt{gE, p§§soã juridica de dirÊitü público, inscrito no
CHFJ sob o n.ô13"830"ü2§/0001-S6. corn sade âdrnlnlstrativa na Preça da lndependén§iâ, s/n.o,

§sntÍ§, §âo Frannisco do Cond,s * BÂ, nrste álo râpíBsentado por eue §E§RETÀfilA MUttlClPÀL
g* nn*lUt§TRÀçÃO, nesle ato reprosentado pàto seu §ffiietárlo, §r, RüOUE LUI§ §ANTO§
PITA, brasileiro, cas*do, Turisnroloçro e espÊtiâlist* em Admlnietraçao PúbJica, ineorito na CPF

ssb a n.ô82§"837.26§-1§, poúador do R§ n.e946$2$7ü0, expedida pola §§PIBA, rcsidents s
domiciliado a Rue §âo Bomingos, n"o3?. taipt de Baixo, §âo Francisco do Conde - BA,

C§P:43"9üü-000- doravsnts dcnrrninadn ÇüHTftÂTAll?E. 'doravante danominado
coHIRÂTAt*T§, s a smpr§sã J"M.A.m. ÜOil{ÉR§lo E §ERVIÇO§ LÍDÀ, pô§ssâ iuridica de

dkeita privado, ingçrita no GNPJ sob o n.ü4§,S11,â0S0001-20. com sede na Avenida Antonio
Patêr§on, no 191, Andar 2, Triângulo, Cand*ias-§A* CÊP:43"815-01Ü, reprrs*ntada neste ato
pelr §ra. AIiERIÍ}ü§À OOREÀ ütÂlÀ" hraçileiru, administrsdora, inscríta no GPF sob o

n.o353.§12.ú9SS0, portadora do frG n.ô1850Sã9"S0 exp*dida pels §§PIBA, côtn o endareço
pmfrssinnal açima citado. doravante dannminada §ETEiüTüR& nos tÉrrnÕ§ da Lai Fpdural
irl..8.gOflt§9§. Lei Fedarsl ltt.'10.§20/2*CI2" Lai Conrplumentar N.o123/06; Dacreto Federal

N.o3.§5§l2CO0, Dscrsto Fedrral N.a78g3/?013 e 10.0Ê41Ê01§l bem corn« pela Oe*reto Municipal

N"â2X77/20Í8, Írl.ú241$2017 e dernais norrnês leg*is eplicavels e considerando o resuitado da

ticitaçâo modatidade pReGÂo pRE§El'l§lAL "§EP p*RA R§6§Tn0 DE PREçO i1."0Í6fr02l,
coníorme consts do Procegeo Âdmlnistrrtlvo i'1.c8Íãl&0âã, lirmarn â prÊ§&nts Âta ds Registr*
de Freços nas candi{Õcs saguintes:

I. §G O§JETÜ

'l.X - O objoto destâ Atâ á a Íulura e evsntuai contr*taç§o de *mpr*sa paro Íorn*clnr*ntç do
Htt Lanetras, de*tinadoe rs cônsumÕ ilüs dirrcí*a* §ucratarlas dc MunÍcÍpio ds §ão
Frsnelsco da Conde - 8ahta, de *cCIrdo Çom o Termo de ReÍerência.

1.? - Att) contretaç§o{ôes) derivadas do registl'o obedCIcerão às condiçües da minuta de contrato
conslântê do Anexo lV dc Editat.

1.3 - É vodadu s subcCIntrãtsçãô percialsu tÊtâl do objeta, a arsocia$o dâ contratãdâ cürn ôulrsm,
a cessâo ou transíar§ncia, lotal ru parcíal ds contraia, b*rn ÊüÍno â fusâo, cisáo ou

irmorpuruçâ* du ôôntrâhád&- n*o ss raspon*abillffindo ü ê fitratenlâ psr nanhum

comproml*o asxurnido por aquela com tsrceiros-

't"4 - üurante Esu pfâzo de validade. ae propoatss seleçionadas no regi*ho de preços Íicaráo à

disposiçÃo da Administraçáo, parã qus eÍetue as contrâtações nas oportunidades e
quantidade* da que neç*ssitar, atá o lirnite estabelecidb,

1.5 - Â existôncia da pnaçns rêCIistradôs náo cbriga a Admini*t açâo a Íirmar as mntrateçôes que

dales podarâu advir, Ílc*ndoJhq tacultâda s utilizaçáo de üutrÕs meics, re*peiteda a
legislaçâo r.sfatlva áo liciteçôes, sendo assogurado eo beneÍiclária da ragistro a pr*ferância
om igueldade de condiçôes.

2. DÀ OOTÂÇÃO üRÇAMEilTÁRlÀ

pâís s §isteffiâ de Êegistro de Preços, a Ootaçâo
a lormaliz*çáo do(s) Contr*to(§) {Afi. 8§. inciso lV do

§ÊAT}
*.|Ô1rl022

§§,,{DE

JMAM Ár*{r*dodeÍbíÍTB

COMtRüO E diE**psrr$Âtl

sERvrcos iffiffi,'#ffi§;
LTDA;4661 1 6ü3 s***x, rcx.ot"tç

pRÀ,çÁ §*

dl ([irir '

pêEüÀÚ

PàA,&s 1 d* §
0ô t0§0ÊrEÀ

áÍã §§ §Ê6r3TRô &E
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E§TADO DA BAHIA
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÂO FRANCI§CO DO COHDE

r. Do§ PREçO§ E QUAilTÍrÀmIO§

3.1- Q prsço r guúntllâtivü de cãda item cotado pala empresa vsnedora estsrâo especiÍicados a
plenilha abeixo:

*T
Filr'i§r

ITE[I DrscxllilNâÇÃo UF QTD
VALOR

UNIT.
íR3)

VÂLOR
TÜTÀL

ÍRt)

§Í

KIT TáI{CHE CÔMPOSTO POR:

§ÀltlOUEHE: 01 {ume) unidade, páo de leita ou milho
(p*ro não inÍorlor a SOgr) rrantrlga, 01 (urna) Íatia ds
quofio tipo lançha,

Und 66.000 20,75 1.369.500,00

ilAÇÂ TIFO RE§: 01 {uma} untdade poso náo Íníarior a

1§0 grama*.

BI§COITO TlpO SÂLT GRACKER: (01 pacols) corn
mÍnimo de 23 grarnas, cornposiçáo Msha aÍ§Ínaüzâdô
artlficlalmenls, farinha de trip, gordura vegetal
hldrogonada, eal, com êírâtÕ ds mâltâ s Íeímôntô
quimho"
MARÇÀ: VITARELLÂ

SUCO OE FRUTA: 01 (uma) unidade, co{üpo§to da áque,
süm Çonoontrado de Íruta, açúcar, scidulante: á§idç
citrico (lN§330), aroma neturald6 uva, sntioxidantt: *cids
ascôrülco (lN§3SÜ) ern embalagem pot ou treta P*ck
contando no mínimo 200m1.
MARCA; MAGUÂRY

BARRA DE CEREAL: 01 {uma) unldade, devará conter
xâftrpâ de glicosa, eresls (rnintmo de 40%), Ílocos de
ÉrÊds, podã conter [açoc de; ca§tanha do Pará, avetã'
so§ e leite, peso aprorimado de 25gr admitindo varisçào
de peso +l-2O%.
MARCA: NUTS

BOütBOiil OE CHOCOLÁIE AO L§ITE; 01 (umal

ds 03 mesas na data da çntreggi"
MARGÀLACTA

VALOR TOTÀL: R$1.36S.§00,00 (Um mllh§o, trc:lntos c gcss*ntl ã novü mll c qulnhcntos rcels)

**"

S.?- Pars sÍelto ds íormação de rgdastro da raserva no cãcô de impossibiltdade de atandimento
pslü vsncodôr êstârâ tâmb*m cn§xo â 86ts Ata ds R3gj:$ dg ltgft,*1lq.d^t Sessâo

i,.iUIiCA dO PRE§ÃO PRE§ENÜIAL . §RP PARÀ RE§I§TÊO DE PRÊÇO H,'OIí'1022
csntendo a iníormação dos licitantes que amitaram cütar ôs benslserviços com preços §uals
ao da empresa venc€dora. na sequência da classifrcaçãô dü csrtâme'

3.3 - O Município deverá vertÍicar e aeaitar as Íaturas emitidas pelo Fornecedor, ractl§ando-as
quando inexatas,

{. os§ PRAZOS

4.i - G Fçrnscrdür dgvçrá íinnan as contrâüâçôo§ decorr€rtos do Rogietro de Praços no praao da

§té 10 (dor) dlEE mnidos, a sontâr da convoca$ü êxpodidâ pelo MunicÍpio
AÍÁ Dã §E§lSTnO ÊE PREÇÍI§ L.tÜ0fftoÍ! . §EÂo

pREsAs rftssEilaul 8ã? pÀnÂ nEcrETRo 06 PÊEço ll.ro1ürr0,r
FRErHÍUnà MUMCIpÀL Dê 3ÂO FRAXCISüo oÔ coioÊ

D€pARÍÀrrêfiÍo o€ coilTRÁroô g coxvÊxga
norrutoÊnc& §íta.', cEllrRo, 8Âo FRAxcl§co oo coxoÊ/Bâ' cEP:4.i,.9{x,{ü,

Págrne 2 dr 0

JM ÁM
coÍiÁ[fiüoÊ ffi*m
SENvlCOS

«r*r00t Í[n dtt
i,l0a.{lrardl rê

Pf,rrÇA OÂ LIDÂ:4úó'|16 mm.'n

euJiffi41P*""
Pita

l, i

Roque
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r*ÚB ESTADO DA BAHIA
*ffiL* PREFEITURAMUNICIPAL DE §ÃO FRAHCI,SCO DO CONDE
nqfr

4,2- O prazo de valÍdade do Registro de Preços e Ata de Registro vigorará da sua assínatura atê
0610ítr024.

§. OO PAGAIIET{TO

5.1 - Os pagamentoc devidos à CONTRATAIIA ssrâo efetuados atavês de ordem bancária ou
crédilo 6m conta conente, no prazo nâo superior a 30 (trínta) dias, contados da data de
veriÍicação do adimplemento do obieto ticÍtado.

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua
regularização por parle da GONTRÂTADA.

§2o A atualização rnsnatária dos pagamentos devidos pela Administração, em c€§o de mora.
será câlculada considerando a dãta do vsncimanto da obrigaçáo e do seu efetivo
pâgarnento, de acordo mm ã variação do INPC do IBGE pro r,te tempore.

5.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua
regularizaçâo por parte dâ contraüada-

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devoMdas à Contratâda Ê sêu
vencirnento oconará no décimo dia do mês *ubaequenle após a data de sua apresentaSo
válida.

5.4 - O prêço a sêr pago será o ügente na data da apresonüação da proposta inicial ou da nova
proposta apresentada quando da repetlção do julgamento, independentemente do preço em
vigor na dats da entrega.

§.5 - Quando houver ono, dê qualquer naturêza, na emissão da Notia Fiscal/Fatura, o documento
será solicitado. imediatamente para a substituição dou emissáo de Nota de Correção ê esse
intorvalo de tempo não será considerado para sfeito de atuaÍizaçâo do valor oontralado.

5"6 - O ÀÁunicípio se compromota a efetuar, nos prazos indicados, os pagâmêntos devidos ao
Fomecedor.

6. DA CONTRATAçÃO

6.1 - As obriga$es deconentes desto proceseo licitatório e constante do Registro de Praços a

s6rem firmadas entrê o MunicÍpio e o Fornec€dor sáo as cons[antes desta Ata e da
Autorizaçâo de Fomecimento, observando-se as condições estabelecidas no Editial, seus
ãnexas e na legislação vigente.

6.2 - O Municíplo solicitará, por escrito e dentro do prazo de úgêncía do Registro de Preços, os
quanütativos dos serviços de acordo com suas necâssidades e respeilados os limites
mâximos eetabelecidos no Edlüal.

6.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não acoitar
o prâzo e condiçÕes estabelecidas no contralo, poderâo sêÍ convocâdos os Fomecedores
remanescontes, na ordem de classÍficaçáo, para Íazô-lo em igual prazo o nâs mssmâs
condlçÕes propôstâs pelo primeiro classilicado, incÍusive quanto âo preço.

7. DA RE§C§ÂO CO!ÚTRATUAL

7.1 A inexecuçâo, total ou parcial do contrato ensejarâ a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previetas na Leí Federal N.08666/93 e posteriores alteraçôes.

7.? A rescisão poderá ser determinada por ato unilalsral, s escrito do CONTRÂTANTE nos casos
enurnerados na Lei Federal N.§8.666/93 atualizads.

JMA M

Roque [uis Santos Pita

,HÂ§A DA

Àsinidô dr Ím

H..0c3I2023 . SÉAO
coMERCIO É

REGI§TÊO DE
SERVICÔ5PARÂ N.ô01trlt!22

CONDE LTDA:466'l 1 6010 oaoos :o!:ot.to

digit lpo,ilr^M
cÕÀiÉnc$ E 5ÍnÂco5
L1ÊÂ:ró61 lúOS I )O

ÂrA OE

stx.ó,
os

ldâ8

D€

üo cor{ocrgÀ ceP:§.soo.oooM1l
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*ill EsrADo DA BAHTA

tffi- pREFEtÍuRÀiltuNtctpAL or sÂo FnâÍ{ôtsco Do coNDE

7.3 Quando a rcscisâo o@rrer sem qu€ hajs o.rlpa * aOOIRÂTADA, §srá rassarcido dos
preiuíros regulannente comprovados que houver soffido.

s. §Â vtilcur,ÁçÂo *o EolrAL

8.1. lnlêürâ a presante Ata, como se nêla ÊstÍvÊ*§êm trânscritss, as clátlsulss e condições
gsüabôlocidâs no procêsso llcitatôrb raÍer*do no preámbulo deste instrumento, no inetrurnento

convocatúrio â saus aí:exos ê nâ proposta ds licitante venc;dor, apresontada na referida
licitração.

§. nA§ Dl§PO§lçôE§ GEEAI§

9.1" CI Município nâo responderá por quaisquer compromrssos assumidos pelo Fomecedor com
tsrcelros, ainda que vinculadoe à execuç§o do prasente inetrurnento.

í0. OO OAilCeLAÍtlEt'[TO OO REG§ÍRO DO FORI'IECEI]OR

10.{. O çancelamanto sará pracedldo do procasso administrativo I sar examinado pelo órgÊo
gerenciador. sendo que a decisâo linal deverá ser Íundamentada.

10.2 Os prêços regisrados podorão ser revistos em daconência ds eventual redução dos preços
no mercado ou ds Íatrc que elsva os custos dos seruiços ou bens regisfados, cabendo a

§ecretaria de Adminirtraçâo pronrov*r as negocia@as junto aos Íornecadores, observadas
as disposições conüdas na alínaa "d' dc inciso ll. do caput, do Art. 65, da Lei Federal

N.08.6S611S93"

10"3 Quando o prBF ragistrsdo ss üamar superior ao prsço praticado no marcado por moüvo

superveniente. a §ecretarla de Administraçào convocará os fünscôdors$ pâra negociarem a
redução dos preços aos valores praücados pelo rnarc.ado.

10.3.1 Os Íomgcedoras que não acaitaram reduzlr sous proços aos valores praticados pelo

mercdo ssrÉo llbsredos do compromisso assumido, sem aplicaçáo da penalidada.

10.3"2 A ordem de dassiÍicação dos Íomecsdores que aceítarem reduzir seus prep§ aos
valoret de mercado obeervará a classificaçáo original.

10.4 Quando o preço de mercado sê tfinár *uparior aos pr6ços registrados e o Íornecâdor,
mediante requarimenlo. devidamenta comprovado, não cumprir o comprornisso, §ecretaria de
Administrâçáo poderár

a) Libcrar o íomecgdor do compromirso asswnído. ceso comunicação ocatra sntse do
pedido de Íornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade. se canfirmada a wrscidsds dos
moüvos s comprovantes apresentados: e

b) Convo*ar os demais Íornecedores pârâ assôgurar igual oportunidade de n*gociação.
c) Nào havendo àxito nas negociações, por provocação ou iniciativa prÔpíis, a SecretiaÍia

do Administrsçáo deverá procadar a ravogaçãda Ata de Registro da PreÇo. adotando
es medidâs cablvsis para obtençáo da cont'atação mais vantâjú§ã.

d) A Asseasoria Jurídica do Município - ÀlUR deverá ser provocada. obrigatoriâmente, a

omltirparecar sobrs a revisão de prry* de itans regletrados.

10"§ 0 ragíefo do Fomacedor podsrá ser csnc€lado, garantida a ampla dafeaa â o contrâditóÍio
sm prooesso admínistraüvo, no prazo de O§ (cinco) dias úteis. a contar da datâ do recebimento
da notlllcação, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Reglstro de Preçm:
b) nâo açeitar reduair o sôu píeÇo ragistrado, na hipótese dasts se tomar superior àquelee

praticados no mercadoi ou
^Éln 

dod*Íá,mr
dtÍql !üÍ jltll*
corrHrot§fftr({
LIDÀ{dúr'r{úr0ür,

üt

Santos
?itn

PRÂçÂ OÁ
Pâgrina I d€ 6

JMÂMCO#,IERCIO

&rdor: ls2§,0l.ro
t!:54:aJ -6,'{ÍÍ

ATA §T REêI§?RO

8,n{... FRÂllCl6CO DO COàlOfJBl" CEP:a3.000-000
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E§TADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE §AO FRANCI§CO DO CONDE

c) sofrer sanção prevÍsta nos incisos lll ou lV, do caput, do Arl. 87, da Lei Federal
N.o8,666/1993, ou nô Art. 70, da Lei Federal N.o10.52012002, devendo a Assessoria
JurÍdica do MunicÍpio - AJUR, obrigâtoriârnêntê, sê manifestar sobre as penalidades,
atravÉs da ernissâo de parecer.

d) 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstras nos incisos a, b e c. será
lormalizado por despacho da §ecretaria de Administração, assegurado o contraditôrio
e a ampla deÍesa.

10.6 O eancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenientê, decorrentê de
caso forttrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justilicados:

a) por razão de interosss público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.7. A comunicaçâo do cancelamento do registro do Fornecêdor será feita por escrito, juntando-
se o comprovante de recebimento nos autcs que deram origem ao registro,

'10.8. No caso de o Fomecedor sncontrar-§ê ern lugar ignorado, incerto ou inacesslvel, a
comunicaçáo será feita por publicação no Díário Oflcial do Município, considarando-se
cancelado o prsço registrado a partir da data da publicação"

10.9 O Fomecedor poderá pedir o cancslamento do preço registrado, madiante solicitação por
escrito, desde que comprovê estar deflnitiva ou temporariamente impossibilitado de cumpnr
as axigências do instumento convocâtório que deu origem ao Registro de Preços.

10.10 A solicitação do Fomecedor para cancelemento do Registro de Preços não o desobriga do
Fomecimanto dos produlos atá a dacisâo final do órgão gerenciador, a qual deverá ser
prolatada no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, Íacultada ao Município a aplícação das
penalidadas previstas no instrumento convocatório e na presente Ata.

10.11 Enquanto psdurar o canoelamento podorão sar malizadas novas licitaçôes pãrÊ a
contratação dor serviços, constantes do Registro de Preços.

1Í. DAS PENALIDADE§

§em prejuízo da caracterizaçâo dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.08.66G/93, corn as
cominaçÕes in€rentas, a inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na axecução do
contrato, suleitará a COUTRATATIA à multa de mora, que será graduada de amrdo coÍn ÍI
gravidada da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

l - í0% (dez por cento) sobre o valor deste contrâto, êm câso de descumprimento
total da obrlgação, ou aínda na hipótese da negar-se a COII1RATAOA a efetuar
o reíorço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocaçáol

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o &igásimo dia de atrãso, sobre o valor
da parte do fomecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7olr (sats décimos por cento) sobra o valor da parte do fomecimonto ou ssrviço
não raalizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§10 A multa a qus se rqfere este ltem não impede qu€ a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na íei.

§2o A multa, apllcada após regular procêsso administrativo, será descontada da garantia do
contratado Íaltoso, sendo certo que, §ê o sgu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, alám da perda desta, a CONTRÂTAIIA reaponderá pela sua diferença.
que será descontada dos pagamanlos €vÊntuâlrnente devidos pela adminístração ou,
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, à

,*rn^o1'fr§J5i'f§33ff§Êg3,""HBHl'&';jf;'orÍn02:r r MAM . &s!ú..!ím.,*ro?#§+i,rJ*i§*BâS*Tff-r"ff$Bi,Bg-or coMERCto E dísr,.!pq..,MÀM

pRAçA oArxD€pÊxoÊxcrA s,N.o, cÊÍ,rÍRo, sÂo rRlrrctsco oo coxDEIBÀ cEp;$.roo-oa§ERvlcos fffffif#r#'S
f ttt,

i' \

htl,lfun, üe

Páolnâ t dê c r'ffilii"ffry
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ESTADO DA BAHIA
pãÊÊÉrrun*-úúutctpr,t- oE sÀo FRANClsco Do coNDE

Admjnlstraoáo §ê rêsêrvã o diráitO de descon'tar dlretamente do pagamento devido à

Cóf-f fnÀfÀDA o valor de qualquer multa porventura imposta.

§3r As llnul!ás'pr:evi§tas Restê iterfi não t6m carátar compansatôrio e o seu pagamento náo

exíniira o GóiirãiiÃEo,& r"spunnabilÍdede por perdes e danos deconentas das

infraçóes: cometidas.

*,oO'Ot*,,

Fjoa, elgito ,o Íoro da eornarca de são Francisco do conde. município da Bahia' para dirimir

ev,enluaig,çpr*flltosor:tEnados pela presêntê Âta e pefo Íuturo contra'to' com renÚncia a qualquer

-outro'por rnais,privilegiado que possa ser'

É, plo-r.É§tâtB-Rxiâ§sim iustos,e contratrados, ÍirÍnâm'a Pr-6sêfite ATf e'm 05 (cinco) vias de iguaiteor

aÍonns na pres.nç6aã;,lesternunha'q.r, uúbsut"vern depois de'ltdO a achado oonforme'

§áo Francisco do Conde, 06 de Janeiro de 2O?3'

!É

§t[[
l'

6ONTRATÂNTE

J M A M COMERCIO f Àssrladod-el"T-'-fliP]porrMÀ

sERvrcos $sffiffi?.1;:Hi:*
[IOX;4O6 t't:6.03'000t1 z0 Dôdos: 20?3'0r:'t 0 13:55:0e {3'04'

ROQUIE LUI§ SAT{IO5 PITA

.DEÍENTORA DA, M'E'LHOR PRCIPOSTÂ

LTCIA

tss

TESTEMUNHAS:

1

CPF N.O ^L4r- V ^2o

.o0oo l.t § J

ATA DE REGlsrRo DE PREçOS N'o003/2023 - SEAD

PREGÀo pnesencteL sRP PARA nÉotsrno oe PREÇo N'"015/2022

pnrretruu úuNtctpau DE sÂo FRANClsco Do coN0E

oepmrÀuixro oE coNTRATos E coNvÊNlos

PRAçA DA rxoerexoãürÀ sn.;]ôiNrú' §Âo rRANctsco oo coNoE/BA' cEP:43's00-000
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  

CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

A Secretária de Saúde do Município de São Francisco do Conde, no uso de suas atribuições legais, ratifica o 
processo administrativo nº 004313/2022 de Dispensa de Licitação n° 003/2023-2, que tem por objeto: Locação 
de imóvel de propriedade do Senhor Fernando Sant Anna de Freitas, localizado a Rua João Florêncio Gomes, nº 
25 – Centro – São Francisco do Conde/Bahia, para o funcionamento d o Núcleo Integrado de Cuidado a Criança 
e a Pessoa com Doença Falciforme Rilza Valentim. Contratada: FERNANDO SANT ANNA DE FREITAS.  
CPF: 284.962.645-72. O valor da contratação é de R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais). Condições de 
Pagamento: Conforme Contrato. São Francisco do Conde - Bahia, 10 de janeiro de 2023. Dorath Menezes Silva. 
Secretária Municipal de Saúde - SESAU. 

 

 

 

 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 0055/2022)

	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2023)

	OUTROS
	EDITAL (EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2023)


	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPM
	ATOS OFICIAIS
	ERRATA | DECRETO (Nº 105/2019)
	ERRATA | DECRETO (Nº 150/2019)
	ERRATA | PORTARIA (Nº 60/2019)
	ERRATA | PORTARIA (Nº 88/2019)
	PORTARIA (Nº 001/2023)
	PORTARIA (Nº 002/2023)
	PORTARIA (Nº 003/2023)
	PORTARIA (Nº 004/2023)

	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (CONTRATO Nº 001/2023)
	EXTRATO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023)


	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nº 003/2023)


	SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2023)



		2023-01-11T07:39:14-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




